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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1340/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Barão do Melgaço – ( Ref.: Processo nº 57/2008 – 38ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Marcelo Ribeiro Alves

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Alexandre Dias filho





Eminente Relator,

Trata-se de recurso eleitoral apresentado pelo candidato ao cargo de prefeito, no Município de Barão de Melgaço-MT, Sr. Marcelo Ribeiro Alves, que tem por objeto a reforma da decisão de fls. 117/118, que desaprovou a sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral, apresentada pelo candidato referente às eleições municipais de 2008.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo servidor do TRE (fls. 93/94), dá conta da existência de algumas impropriedades na prestação de contas apresentada pelo candidato, manifestando-se por sua desaprovação.

Por sua vez, o MM. Juiz decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato com fundamento no art. 40, III, da Resolução TSE nº 22.715/2008, uma vez que julgou evidenciada a burla ao transito obrigatório de recursos financeiros pela conta bancária específica já que o candidato recebeu de si próprio a doação estimável em dinheiro de bem que não pertencia ao seu patrimônio em período anterior ao seu registro de candidatura.

Inconformado o recorrente apresenta recurso eleitoral, fls. 122/130, por entender insuficiente a argumentação da sentença guerreada para ensejar a reprovação da sua prestação de contas.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 


 
Conforme se denota dos autos, o parecer técnico manifestou-se que efetivamente a prestação de contas do recorrente, após realização das primeiras diligencias pertinentes, deixou evidenciadas algumas impropriedades. Entretanto o candidato apresentou novas justificativas e documentos.

Registre-se que a decisão guerreada sustentou a desaprovação das contas do candidato por infringir o artigo 11 c/c art. 1º, §2º da Resolução TSE 22.715/08. O MM. Juiz sustentou que o candidato recebeu de si próprio a doação estimável em dinheiro de bem, consistente em um compensado resinado, que não pertencia ao seu patrimônio em período anterior ao registro de sua candidatura. 

O recorrente alega nas suas razões recursais ter agido de boa fé e que não teve a intenção de burlar a legislação eleitoral, uma vez que poderia ter omitido a despesa informada. Alega ainda, que o valor do gasto assumido por seus recursos próprios não representa potencialidade lesiva, uma vez que atinge 0,62% do total das despesas declaradas na sua prestação.  

Vislumbra-se –se que a legislação é incisiva no sentido de que o relatório das despesas efetuadas pelo candidato deverá integrar a sua prestação de contas. (Art. 30 da Resolução nº 22.715/08).

Corroborando com esse entendimento a mesma resolução citada, assim disciplina:

“Art. 22.

(...)

 § 2º Os gastos efetuados por candidato ou comitê financeiro, em benefício de outro candidato ou de outro comitê, serão considerados doações e computados no limite de gastos do doador.

§ 3º O beneficiário das doações referidas no § 2º deverá registrá-las como receita estimável em dinheiro, emitindo o correspondente recibo eleitoral.”

Vislumbra-se que a prestação de contas do recorrente traz um compensado resinado como doação estimável em dinheiro de si próprio e traz ainda a nota fiscal da sua aquisição em nome do candidato no valor de R$ 475,20, fls. 70. 





Percebe-se, portanto, em que pese a fundamentação da sentença guerreada e as razões recursais do recorrente, que não há razão para posicionarmos a favor de uma penalidade tão severa, até porque são  permitidas as doações a Candidatos e comitês financeiros de pessoas físicas e jurídicas mediante depósitos em espécie, devidamente identificados, cheque ou transferência bancária, ou ainda em bens e serviços estimáveis em dinheiro, para campanhas eleitorais.

Além do mais, a doação de bem estimável em tela não compromete a regularidade da prestação. Verifica-se que o total de recursos movimentados pelo recorrente ultrapassa o montante de R$76.000,00 e o valor dos bens estimável que deu ensejo ao presente recurso não alcança R$500,00, valor ínfimo se comparado ao montante, portanto.

Nesse sentido, não desfazendo dos demais quesitos necessários para se comprovar a regularidade da prestação, entretanto, o recorrente demonstrou não pretender burlar a legislação, uma vez que trouxe nota fiscal e efetuou o lançamento da despesa, quando poderia omiti-la e ter sua prestação aprovada já que a sentença não reconheceu outras irregularidades.

Ademais, em razão do princípio da razoabilidade e proporcionalidade e por se tratar de valor referente a bens estimáveis doados pelo próprio candidato que apresentou a devida nota fiscal, sendo de pequena monta, e ainda em razão do art. 39 da Resolução 22715/08 que ressalva a possibilidade de aprovação das contas quando tratar de erros formais ou materiais corrigidos, a Procuradoria opina pela aprovação das contas com ressalva, uma vez que não compromete a regularidade da prestação, como bem salientou o eminente relator do TRE/RN do julgado abaixo:

“(...) Não obstante a existência de arrecadação de recursos antes da abertura de conta bancária, caracterizando, assim, infração ao artigo 2º da Resolução nº 20.987/02 - TSE, verifica-se que a natureza dos referidos recursos é de bens estimáveis, não comprometendo, desta forma, a regularidade da prestação de contas. Atendidas as demais disposições legais que regem a matéria – Lei nº 9.504/97 e Resolução nº 20.987/02 - TSE, aprova-se a prestação de contas, com ressalvas, uma vez que as falhas formais existentes não comprometem a sua regularidade.(...)” (TRE/RN, Representação nº 1379, de 09/12/2002, Rel. Paulo Frassinetti de Oliveira)

Ante o exposto, diante da não observância das disposições legais pertinentes à espécie, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas apresentadas pelo candidato Marcelo Ribeiro Alves na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 12 de fevereiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
________________________________________________________________________
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